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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS RECURSOS HUMANOS

Direcção Regional do Tr a b a l h o

Regulamentação do Tr a b a l h o

Regulamentos  de Extensão:

Portaria que Aprova o Regulamento de Extensão do Contrato
Colectivo de Trabalho entre a ATMARAM-Associação de
Tr a n s p o rtes de Mercadorias em A l u g u e r da Região
Autónoma da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores de
Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira
(Tabela Salarial e Cláusulas de Expressão Pecuniárias).

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 16, de 17 de Agosto de 2005, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados  pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação; 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido  o disposto no n.º 1 do art.º 576.º do  Código
do Trabalho,  aprovado  pela  Lei n.º 99/2003, de 27 de
Agosto, mediante a publicação do competente Projecto no
JORAM, n.º 16, III Série, de 17 de Agosto  de 2005, não
tendo sido deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional  dos Recursos Humanos, ao  abrigo  do disposto  na
alínea a) do art.º 1.º do  Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro,  do art.º 4.º  da Lei n.º 99/2003  de 27  de  Agosto
e  do n.º 1 do art.º  4.º do Decreto  Legislativo  Regional
n.º 3/2004/M, de 18 de Março, e nos termos previstos no
art.º 575.º e do n.º 1 do art.º 576.º do Código do Trabalho, o
seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Contrato Colectivo de

Trabalho entre a ATMARAM-Associação de Transportes de
Mercadorias em Aluguer da Região Autónoma da Madeira e
o Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários
da Região Autónoma da Madeira, (Tabela Salarial e
Cláusulas de Expressão Pecuniárias), publicado no JORAM,
III Série, n.º 16, de 17 de Agosto de 2005, são tornadas
aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não na  associação sindical
signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical
signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados nas associações de empregadores
outorgantes.

Artigo 2.º
1 - O presente Regulamento entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto às
tabelas  salariais desde 1  de Setembro de 2004. 

2 - As diferenças salariais resultantes da retroactividade
podem ser pagas em prestações iguais e mensais no limite
máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 1 de Setembro
de 2005. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Aviso de Projecto de Portaria que Aprova o Regulamento de
Extensão do CCTentre a Assoc. dos Industriais de Prótese
e o Sind. dos Técnicos de Prótese Dentária-Alteração
Salarial e Outras

Nos termos e para os efeitos dos artigos 576.º do Código
do Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do Procedimento
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 4.º da
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, torna-se público que se
encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, a eventual emissão de
uma Portaria que aprova o Regulamento de Extensão do
CCT entre a Assoc. dos Industriais de Prótese e o Sind. dos
Técnicos de Prótese Dentária-Alteração Salarial e Outras,
publicado no BTE 1.ª Série, n.º  27 de  22 de Julho de 2005,
e transcrito neste JORAM.

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias
seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por
escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares,
pessoas singulares ou colectivas, que possam ser, ainda que
indirectamente, afectadas pela emissão do referido
Regulamento de Extensão.

Assim para os devidos efeitos se publica o projecto de
portaria e a respectiva nota justificativa: 

Nota Justificativa
Na  1.ª Série  do Boletim de Trabalho e Emprego n.º 27,

de  22 de Julho de 2005, foi  publicada a Convenção
Colectiva de Trabalho referida em epígrafe, que é transcrita
neste JORAM.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem
no aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

PROJECTO DE PORTARIAQUE APROVA O REGULAMENTO
DE EXTENSÃO DO CCT ENTRE A ASSOC. DOS
INDUSTRIAIS DE PRÓTESE E O SIND. DOS TÉCNICOS DE
PRÓTESE DENTÁRIA-ALTERAÇÃO SALARIALE OUTRAS.
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Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 4.º da Lei
n.º 99/2003 de 27 de Agosto e do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 3/2004/M de 18 de Março, e nos
termos previstos no art.º 575.º e do n.º 1 do art.º 576.º do
Código do Trabalho, manda o Governo Regional da
Madeira, pelo Secretário Regional dos Recursos Humanos,
o seguinte:

Artigo 1.º 
As disposições constantes do CCT entre a Assoc. dos

Industriais de Prótese e o Sind. dos  Técnicos de Prótese-
Alteração Salarial e Outras, publicado no BTE I Série, n.º
27, de  22 de Julho de 2005,  são tornadas aplicáveis na
Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não na associação  sindical
signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical
signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
O presente Regulamento entra em vigor no dia  seguinte

ao da sua publicação e produz efeitos quanto às tabelas
salariais desde 1 de Janeiro de 2005.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos  23 de Agosto
de  2005.- O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

CCT entre a Assoc. dos Industriais de Prótese e o Sind. dos
Técnicos de Prótese Dentária - Alteração salarial e outras.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência do contrato

Cláusula l.ª

Área e âmbito

1 - O presente instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho aplica-se em todo o território nacional e obriga,
por um lado, as empresas cuja actividade principal é a da
indústria de prótese dentária representadas pela Associação
dos Industriais de Prótese e, por outro, os trabalhadores ao
seu serviço, qualquer que seja o local de trabalho, que
desempenhem funções inerentes às categorias e profissões
previstas nesta convenção e representados pelo Sindicato
dos Técnicos de Prótese Dentária.

2 - A presente revisão altera apenas as matérias do CCT
em vigor, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego , l.ª
série, n.° 30, de 15 de Agosto de 2004, e constantes da
cláusula 33.ª e dos anexos I e IV da convenção.

3 - Para cumprimento do disposto na alínea h) do artigo
543.º, conjugado com os artigos 552.º e 553.º,

Convenções Colectivas de Trabalho:

do Código do   Trabalho e com o artigo 15.º da Lei n.º
99/2003, de 27 de Agosto, serão abrangidos pela presente
convenção 1007 trabalhadores e 310 empresas.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia, revisão

1 - O presente CCT entra em vigor cinco dias após a data
da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e
poderá ser denunciado ou revisto nos termos e prazos legais.

2 - O prazo de vigência deste CCT é de 12 meses.

Cláusula 33.ª

Subsídio de refeição

1 - Caso não forneçam a refeição, os empregadores
obrigam-se a comparticipar por cada dia de trabalho e em
relação a cada trabalhador ao seu serviço com uma quantia
em dinheiro, para efeitos de subsídio de refeição, no
montante de  5,67.

Anexo I

Definição de funções

1 - Profissões e categorias de prótese dentária:

Té c n i c o - c o o r d e n a d o r. - Técnico de prótese dentária que planeia,
coordena e controla os trabalhos executados no labolatório, dentro
dos limites da sua qualificação profissional, mantendo-se adstrito a
execução das tarefas inerentes à sua profissão.

Técnico de prótese dentária. - É o técnico de diagnóstico e
terapêutica que, mediante prescrição médica, realiza actividades no
domínio do diagnóstico, desenho, preparação, fabrico e modificação,
com a utilização de produtos, técnicas e procedimentos adequados à
prótese dentária. Pode prestar assistência técnica junto dos
gabinetes médico-dentários.

Técnico na especialidade de acrílico. - Verifica as boas
condições dos moldes, interpreta as prescrições fornecidas para a
execução dos trabalhos; escolhe e determina os tipos de dentes a
utilizar sob o ponto de vista da cor, estético, morfológico e
funcional; executa montagens anatómicas em articuladores
normais e fisiológicos, aparelhos de correcção móveis e fixos e
montagem de dentes e faces em todos os tipos de cromocobalto;
procede ao estudo de todas as áreas abrangidas pelos diferentes
tipos de prótese acrílica; verifica e corrige os trabalhos executados.

Pode ainda efectuar montagem de dentaduras completas ou
parciais para prova, acabamento de prótese completas e parciais e
seus polimentos, reparação de próteses acrílicas e de aparelhos de
ortodontia, substituição de ganchos, arcos ou molas, modelagem
em cera para provas e acabamentos, construção de moldeiras
individuais e de ceras de articulação, execução de todas as tarefas
relacionadas com a manipulação de gessos, mistura de acrílicos,
carregamento e sua polimerização e desmuflagem.

Técnico na especialidade de cromocobalto. - Verifica as boas
condições dos moldes, interpreta as prescrições fornecidas para a
execução dos trabalhos; determina os diferentes tipos de fixação a
utilizar; procede à execução do desenho e à preparação de
maquetas para prova e respectiva rectificação, quando necessário;
efectua a modelagem, a fundição e as soldaduras em todos os tipos
de prótese em cromocobalto; verifica e corrige os trabalhos
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executados.
Pode ainda proceder à eliminação de retenções, duplicação de

moldes, banho de resina em moldes de revestimento, modelagem
de esqueléticas e a aplicação de gitos, enchimento de cilindros,
fundição, decapagem por jacto de areia, acabamento, banho
electrolítico e polimento das esqueléticas.

Pode prestar assistência técnica junto de gabinetes dentários.

Técnico na especialidade de ouro/prótese fixa. - Verifica as
boas condições dos moldes, interpreta as prescrições fornecidas
para a execução dos trabalhos; modela em cera ou acrilíco,
rectifica, funde e acaba todos os tipos de coroas, pontes, inlays,
onlays, pivots, coroas jackets, richmonds e todos os outros tipos de
trabalhos da especialidade; verifica e corrige os trabalhos
executados.

Pode ainda fazer modelação para prova em cera ou acrílico de
coroas ou elementos, fundição de dentes para aplicação em prótese
móveis, colocação de gitos, preparação e inserção em cilindros,
reparação simples de coroas. Pode prestar assistência técnica junto
dos gabinetes dentários.

Ajudante de prótese dentária. - Sob a orientação e
responsabilidade dos técnicos de prótese dentária e dos técnicos na
especialidade, executa as tarefas descritas para uma ou mais das
seguintes especialidades: acrílico, cromocobalto e ouro, cabendo as
mais complexas ao ajudante de prótese dentária do escalão
superior.

ANEXO IV

Retribuições certas mínimas para 2005

1 - Sector específico da prótese dentária:

1.1 - Profissões complementares/acessórias:

Remunerações
Profissões e categorias profissionais mínimas

(euros)

Técnico-coordenador 1 011

Técnico de prótese dentária 938

Técnico da especialidade de acrílico, ouro e 

     cromocobalto 814

Ajudante de prótese dentária com mais de quatro

      anos 660

Ajudante de prótese dentária de dois a quatro

      anos 550

Ajudante de prótese dentária até dois anos 473

Remunerações
Profissões mínimas

(euros)

Não especializado 384

ANEXO IV

2 - Sector administrativo/apoio:

Remunerações
Nível Profissões e categorias profissionais mínimas

(euros)

I   Contabilista/técnico oficial de contas 934

II   Guarda-livros/chefe de secção 719

III   Primeiro-escriturário 571

IV   Segundo-escriturário/recepcionista 529

V   Terceiro-escriturário/recepcionista de 2.ª 484

VI   Distribuidor/estagiário dos 1.º e 2.º anos (esc.) 447

VII   Estagiário (recepcionista)/trabalhador de

      limpeza 389

Lisboa, 24 de Junho de 2005

Pela Associação dos Industriais de Prótese:

Alexandre Manuel Rodrigues Gonçalves, mandatário.

Pelo Sindicato dos Técnicos dc Prótese Dentária:

Sérgio Brogueira Alves de Sousa, mandatário

Depositado em 12 de Julho de 2005, a fl; 100 do livro n.° 10,
com o n.° 158/2005, nos termos do artigo 549.° do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.° 99/2003, de 27 de Agosto.

(Publicado no B.T.E., 1.ª Série n.º 27, de 22/7/2005)
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

DirecçãoRegional do Trabalho

Departamento do Jornal Oficial
Número 181952/02

O Preço deste número: 1,81(IVA incluído)


